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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1017/2023

                        A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.5554.0054422/2023-28,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar a servidora ALESSANDRA GOMES JARDIM, matrícula 4157-2, Técnico do
MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de
Assistente Técnico I da Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento de Ações Educacionais da Secretaria
de Educação e Desenvolvimento Corporativo, código FC-02 (50002117).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 13:10, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0474048 e o código
CRC 9D876D6D.

19.04.5554.0054422/2023-28 0474048v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1018/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.5374.0055216/2023-11,

 
 

RESOLVE:
 
 

Dispensar, a contar de 02/08/2023, a servidora RENATA PEREIRA LAVAREDA,
matrícula 5661-8, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, do encargo
de substituta da função de confiança de Assistente Chefe III do 1º do Cartório de Promotoria da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Ceilândia, código FC-03 (72001054).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
10/08/2023, às 18:57, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0474059 e o código
CRC 52CF3872.

19.04.5374.0055216/2023-11 0474059v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1019/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3331.0055817/2023-73,

 
 

RESOLVE:
 
 

Nomear, a contar de 14/08/2023, a servidora ALINE GOMES BONESSO, matrícula
4838-1, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Chefe de Apoio Operacional da Assessoria de Projetos e Atendimentos Especiais da
Ouvidoria, código CC-01 (50010028).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 13:10, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0474068 e o código
CRC 0C73CB4B.

19.04.3331.0055817/2023-73 0474068v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1021/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.5374.0055173/2023-08,

 
 

RESOLVE:
 
 

Dispensar, a contar de 01/08/2023, o servidor FRANCINILTON MOTA DA SILVA,
matrícula 5735-5, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, do encargo
de substituto da função de confiança de Assistente Chefe III do Cartório de Promotoria de Justiça da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brazlândia, código FC-03 (82001004).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 13:09, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0474196 e o código
CRC 63D7CC8E.

19.04.5374.0055173/2023-08 0474196v2



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

49
9,

 1
5 

de
 a

go
st

o 
de

 2
02

3.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1022/2023

Autoriza o afastamento do servidor CARLOS
ALBERTO ALVES LEMES, matrícula 2828,
para atuar como docente da disciplina Análise
de Risco no "Curso de Recrutamento e Gestão
de Fontes Humanas - 2ª Edição", no dia 13 de
setembro de 2023, na cidade de Maceió/AL.

 

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.426/PGJ,
de 14/12/2018;

Considerando o disposto no SEI nº 19.04.3668.0053944/2023-96;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor CARLOS ALBERTO ALVES LEMES,

matrícula 2828, para atuar como docente da disciplina Análise de Risco no "Curso de Recrutamento e
Gestão de Fontes Humanas - 2ª Edição", no dia 13 de setembro de 2023, na cidade de Maceió/AL.

Art. 2º O afastamento dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

(Assinado eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 13:04, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0475185 e o código
CRC 8C27F135.

19.04.3668.0053944/2023-96 0475185v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1024/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do Processo n.º
19.04.4214.0004548/2022-96.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar a servidora ANDRESSA ANJOS DOS SANTOS, matrícula nº 4295,

para exercer o encargo de GESTORA, e o servidor RÔMULO COSSICH FURTADO, matrícula nº
2413, para exercer o encargo de GESTOR SUBSTITUTO, e as servidoras ADÉLIA MARGARIDA
MASSIMO RIBEIRO, matrícula nº 4853 e GRAZIELLA GARCIA PAIVA PIRES, matrícula nº 3922,
para exercerem o encargo de FISCAIS TÉCNICOS PARA O GRUPO 4, das Atas de Registro de Preço n.º
026/2023, firmado com FINA ESTAMPA CARIMBOS LTDA., que tem por objeto a eventual
fornecimento de carimbos (GRUPO1 - itens 1 a 6), nº 027/2023, firmado com CHAMALEON LTDA., que
tem por objeto eventual fornecimento de molduras (GRUPO 2 - ITENS 7 a 11) e nº 028/2023, firmado
com SIMPLYFIZ SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL LTDA., que tem por objeto eventual
fornecimento e restauração de placas que compõem a comunicação visual do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios - MPDFT e demais modelos para sinalização e de homenagem (GRUPO 3 -
ITENS 12 a 33, e GRUPO 4 - ITENS 34 a 51).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

(Assinado eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 16:14, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0476134 e o código
CRC D3AEDF7E.

19.04.4214.0004548/2022-96 0476134v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1025/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3146.0056060/2023-70,

 
 

RESOLVE:
 
 

Apostilar, a contar de 01/08/2023, a nomeação de SAMUEL DOUGLAS PEDRAÇA DE
OLIVEIRA, matrícula 5999-4, sem vínculo com a Administração Pública, do cargo em comissão de
Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria I da 10ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-01 (68001077), realizada originalmente
por meio da Portaria/SG nº 530, de 05/05/2023, DOU nº 86, de 08/05/2023, Seção 2, pág. 68, para o cargo
em comissão de Assessor Jurídico I do Núcleo de Apoio Operacional da Procuradoria-Geral de Justiça,
código CC-01 (52001034).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 16:54, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0476619 e o código
CRC 133C6D95.

19.04.3146.0056060/2023-70 0476619v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1027/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 19.04.3081.0038158/2023-78,

 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de

Licitações e Contratos Administrativos;
 
CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 876, de 3 de fevereiro de 2023, que dispõe

sobre a elaboração de estudo técnico preliminar (ETP) para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no
âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

 
CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 877, de 3 de fevereiro de 2023, que dispõe

sobre a elaboração do Termo de Referência (TR) para aquisição de bens e contratação de serviços no âmbito do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização, celeridade nos trabalhos e diminuição de

riscos que possam comprometer as contratações pretendidas;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Instituir comissão para proceder ao planejamento para contratação de serviços de impressão
de fotografias, cabendo à referida comissão as definições em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados
pretendidos, especificações técnicas, riscos, análise da viabilidade técnica e econômica da contratação e demais
características, por meio dos seguintes documentos:

I. Estudo Técnico Preliminar;
II. Termo de Referência; e
III. Mapa de Riscos.

 
Art. 2º Designar as servidoras ANDRESSA ANJOS DOS SANTOS, matrícula n° 4295, e

WANESSA SALAZAR MONTORIL DE CAMPOS, matrícula nº 5246, para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão.

 
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
(assinado eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS
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Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 18:20, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0477746 e o código
CRC 84816094.

19.04.3081.0038158/2023-78 0477746v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Secretaria-Geral - SG
Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA - DEFERIDO/AUTORIZADO

PGEA: 08191.076084/2018-00

I����������: ROBERTH BANDEIRA MATOS

A������: M������� �� ������ – ��������� ��������

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL

 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 318,76 (trezentos e dezoito reais e
setenta e seis centavos), em favor de ROBERTH BANDEIRA MATOS, mat. 4132, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/Segurança Institucional e Transporte, nos termos do art. 3º
da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de Previdência Social com os
benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, realizada em 20 de julho de
2018.

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição exercido junto
a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018.

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a
inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício Especial.

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º do
art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da concessão de
aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de
que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
 

(Assinado Eletronicamente)
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CLAUDIA MARIA RAMOS
Secretária-Geral Adjunta do MPDFT

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
14/08/2023, às 18:54, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0478048 e o código
CRC 2861A2F0.

19.04.3701.0056180/2023-48 0478048v2
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